
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000017/2022

PREÂMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES - PMVIVA/ES, com sede a Rua Lourenço de Martins, nº 190 -
Centro, Vila Valério/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006,
Decreto nº. 033/2021, de 27 de janeiro de 2021, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo
Decreto nº 001/2022.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 2022.075E0700001.02.0010
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - Modalidade: Pregão Presencial para fins de Registro de Preços
2 - Processo Administrativo nº 001436/2022
3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
4 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de empresa para aquisição de carga de GLP - Gás
Liquefeito de Petróleo (gás de cozinha), em atendimento às diversas Unidades Administrativas da Prefeitura
Municipal de Vila Valério/ES.
5 - Dotação Orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
200110.0412211012.009- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 029
Fonte de Recurso: 10010000000
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
200160.2012216012.037 - MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 166
Fonte de Recurso: 10010000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER
200130.0412213012.021 - Manutenção da Secretaria de Cultura, Turismo, Esportes e
Lazer. 33903000000 - Material de Consumo
10010000 - Recursos Ordinários - Ficha 078.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
400100.1212218012.059 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 07
Fonte de Recurso: 1111000000

400100.1236118512.115 - Manutenção do Ensino Fundamental
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 024
Fonte de Recurso: 1111000000

400100.1236518542.116 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 032
Fonte de Recurso: 1111000000

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
300100.1012231012.090 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Saúde
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 08.
Fonte de Recurso: 12110000000 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

300100.1030231052.098 - Manutenção dos Serviços de Saúde no Pronto Atendimento Municipal
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 69.
Fonte de Recurso: 12110000000 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde
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300100.1030131122.097 - Manutenção do Programa Estratégia Saúde da Família - ESF
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 48.
Fonte de Recurso: 12110000000 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
500100.0824419022.075 - Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 40
Fonte de Recurso: 10010000000-Recursos Ordinários

500200.1424319512.125 - Manutenção da casa de Acolhimento Nova Esperança para Crianças e Adolescentes.
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 91
Fonte de Recurso: 10010000000

500100.0824319052.073 - Manutenção do Projeto Viva
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 26
Fonte de Recurso: 10010000000 Recursos Ordinários

500200.1424319522.088 - Manutenção do Conselho Tutelar
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 99
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PLANILHA DESCRITIV
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ANEXO 2
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de empresa para aquisição de carga de GLP - Gás
Liquefeito de Petróleo (gás de cozinha), em atendimento às diversas Unidades Administrativas da Prefeitura
Municipal de Vila Valério/ES.

2. DO OBJETIVO
2.1 - Adquirir carga de Gás GLP - Gás Liquefeito de Petróleo.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1 - A aquisição das cargas de GLP - Gás Liquefeito de Petróleo são necessárias às Unidades Administrativas da
PMVIVA, nos serviços realizados nas Cantinas.
3.2 - A utilização do Sistema de Registro de Preços deve-se à impossibilidade de disponibilizar espaço para
acomodar os materiais e pela insuficiência de caixa para custear a aquisição do volume utilizado no curso de 01
(um) ano.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4.1 - As especificações e quantidades constam no Anexo 1 - Planilha Descritiva Consolidada.

5. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
5.1 - O fornecimento dos materiais será de forma parcelada, de acordo com a demanda da Unidade
Administrativa Requisitante.
5.2 - Os materiais deverão ser entregues somente quando requisitado pela Unidade Administrativa Requisitante e
nas quantidades solicitadas.
5.3 - Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA diretamente nas Unidades Administrativas e Escolas
solicitantes localizadas na Zona Urbana (Sede) do Município.
5.3.1 - Para as escolas e Unidades Básicas de Saúde localizadas na sede do Distrito de Jurama, sede do Distrito
de São Jorge do Barra Seca, e sede da Comunidade de Araribóia, os produtos deverão ser entregues
diretamente pela CONTRATADA.
5.4 - Será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Vila Valério a entrega dos produtos na Zona Rural do
Município, exceto nos locais especificados no item 5.3.1.
5.5 - O prazo de entrega dos produtos será de até 2 (duas) horas, contados do recebimento da Ordem para
Fornecimento.
5.6 - A entrega dos produtos deverá ser efetuada de acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor de
Compras, sendo o local de entrega o indicado na Ordem para Fornecimento de Material.
5.7 - Para o fornecimento dos materiais a empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as
especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e demais normas vigentes pertinentes ao caso.
5.8 - Será exigida da CONTRATADA pontualidade na entrega, qualidade, presteza e garantia dos materiais
adquiridos, visando atingir o máximo de desempenho.
5.9 - Durante o prazo de validade a CONTRATADA deverá assumir os custos de devolução/frete.
5.10 - Os materiais deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações exigidas e prescrições e
recomendações dos fabricantes, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de alternativo, reciclado,
recondicionado ou recuperado.
5.11 - Será recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como
aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.
5.12 - Ressaltamos que para atender às exigências legais é preciso considerar:
• Não poderão ser entregues produtos com datas de validade expirada quando for o caso.

6. DA VALIDADE E GARANTIA DOS PRODUTOS
6.1 - A validade dos produtos será aquela indicada pelo fabricante, se houver;
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6.2 - A garantia será conforme o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e suas alterações.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos no Termo de Referência e demais
documentos que integram o processo.
7.2 - O produto fornecido deverá obedecer às normas técnicas aplicáveis à modalidade, conforme diretrizes da
Agência Nacional do Petróleo - ANP, bem como as especificações do produto e o padrão determinado pela
Petrobrás S/A.
7.3 - O botijão não pode estar amassado, enferrujado ou com qualquer tipo de danificação ou avaria.
7.4 - O nome da marca deverá estar impresso no lacre, no rótulo de segurança e no corpo do botijão.
7.5 - Responder pelos danos causados diretamente à PMVIVA/ES ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo no fornecimento dos materiais.
7.6 - Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas na PMVIVA/ES.
7.7 -  Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Município de Vila
Valério-ES.
7.8 -  Providenciar mão de obra necessária para transporte, carga e descarga dos materiais.
7.9 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as
reclamações.
7.10 -  Custear o frete referente à devolução dos materiais defeituosos, dentro do prazo de garantia.
7.11 - Manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do art. 55, da Lei 8.666/93.
7.12 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras
não mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
7.13 - Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da
recusa, no todo ou em parte, o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas
especificações, normas e exigências especificadas neste termo de referência, e outras previstas neste Edital.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
8.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição.
8.2 - Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao recebimento dos
materiais e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade e preços
pactuados.
8.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado.
8.4 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.
8.5 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.

9. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
9.1 - O fornecimento dos produtos será acompanhado por servidor(es) designado(s) pelo setor responsável pela
fiscalização do Contrato, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do Contrato e a
certificação da nota fiscal/fatura correspondente aos fornecimentos;
9.2 - As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à CONTRATADA para
retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da
devolução e a da reapresentação;
9.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos deverão ser solicitadas ao superior imediato da PMVIVA/ES,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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10. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
10.1 - Acompanhar as demandas, efetuar orçamentos quando da solicitação dos materiais para verificar se o
valor contratado está de acordo com os preços do mercado;
10.2 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo e da respectiva Ata de Registro de Preços.

11. DAS PENALIDADES
11.1 - A empresa CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para aquisição dos
materiais adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a
saber:
a) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da
proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a entrega do material ou recusa
da entrega do objeto deste Termo, que será calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o
que será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de
competência exclusiva do Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois)
anos de sua aplicação;
11.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;
11.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
11.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
11.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, no prazo de 30
(trinta) dias, após a respectiva apresentação da NOTA FISCAL ELETRÔNICA devidamente discriminada e dos
documentos de regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.
12.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
12.3 - A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
12.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
12.5 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato
no que concerne à proposta de preço e a habilitação.

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1 - O prazo de vigência do Contrato obedecerá ao disposto no Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
13.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 - As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, a saber:
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO

22/54Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000017/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

200110.0412211012.009- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 029
Fonte de Recurso: 10010000000
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

200160.2012216012.037 - MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 166
Fonte de Recurso: 10010000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER
200130.0412213012.021 - Manutenção da Secretaria de Cultura, Turismo, Esportes e
Lazer. 33903000000 - Material de Consumo
10010000 - Recursos Ordinários - Ficha 078.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
400100.1212218012.059 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 07
Fonte de Recurso: 1111000000

400100.1236118512.115 - Manutenção do Ensino Fundamental
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 024
Fonte de Recurso: 1111000000

400100.1236518542.116 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 032
Fonte de Recurso: 1111000000

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
300100.1012231012.090 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Saúde
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 08.
Fonte de Recurso: 12110000000 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

300100.1030231052.098 - Manutenção dos Serviços de Saúde no Pronto Atendimento Municipal
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 69.
Fonte de Recurso: 12110000000 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

300100.1030131122.097 - Manutenção do Programa Estratégia Saúde da Família - ESF
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 48.
Fonte de Recurso: 12110000000 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
500100.0824419022.075 - Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 40
Fonte de Recurso: 10010000000-Recursos Ordinários

500200.1424319512.125 - Manutenção da casa de Acolhimento Nova Esperança para Crianças e Adolescentes.
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 91
Fonte de Recurso: 10010000000
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500100.0824319052.073 - Manutenção do Projeto Viva
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 26
Fonte de Recurso: 10010000000 Recursos Ordinários

500200.1424319522.088 - Manutenção do Conselho Tutelar
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 99
Fonte de Recurso: 10010000000 Recursos Ordinários

500100.0824419022.074 - Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 34
Fonte de Recurso: 10010000000 Recursos Ordinários

500100.0812219012.070 - Manutenção da Secretária de Assistência Social
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 7
Fonte de Recurso: 10010000000 Recursos Ordinários

15. DA AMOSTRA
15.1 - O Setor de Compras poderá solicitar amostras ao vencedor, se assim entender necessário.
15.2 - As amostras solicitadas deverão ser apresentadas apenas pelo licitante classificado em primeiro lugar do
certame e poderão ser retiradas, no Almoxarifado da PMVIVA/ES, a qualquer momento, após a primeira entrega
dos itens adquiridos ou abatidas na primeira entrega.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 - A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de utilização ou em desacordo com as
especificações solicitadas.

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
17.1 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

NAYGNEY ASSÚ
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO 3
TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF
sob o nº _______________, residente à __________, nº _____, Bairro ________, Município ___________, Cep
_______, Telefone _________, e-mail ____________, para participar da licitação acima referenciada,
outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos,
requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou documento
equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.
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ANEXO 4
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido
artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)
(   ) 	Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da
Lei nº 8.666/1993.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 5
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 6
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 7
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES (OU FUNDO MUNICIPAL), pessoa jurídica de direito público, co
sede na Rua Lourenço De Martins, nº 190, Centro - Vila Valério/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
01.619.232/0001-95, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS (OU
GESTOR DO FUNDO), brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Antonio Dias Pereira, nº 261, Bairro Boa
Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES, portador do CPF nº 097.877.627-58, CI nº 1.083.516 SSP/ES,
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede
_______________________, representada por seu representante legal, Sr. ___________________________,
doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 000017/2022, publicada no DOES do dia ____/____/___, bem
como, a classificação das propostas e a respectiva homologação do Processo nº 001436/2022, publicada no
DOES do dia ____/____/___, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
as constantes desta Ata de Registro de Preços, regida pela Lei nº. 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Decreto
Municipal nº 033/2021, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Esta Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de empresa para aquisição de
carga de GLP - Gás Liquefeito de Petróleo (gás de cozinha), em atendimento às diversas Unidades Administrativas
da Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES, especificados no TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do Pregão
Presencial para Registro de Preço n° 000017/2022 que passa a fazer parte desta, juntamente com a
documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos autos do
Processo nº 001436/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - O preço a ser pago coincide com o valor registrado no Anexo 1 desta Ata, sendo que nele estão inclusos
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas
inerentes ao fornecimento dos produtos.
2.2 - O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste instrumento;
2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQU
ECONÔMICO-FINANCEIRA
3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado,
a PMVIVA/ES deverá:
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, a PMVIVA/ES poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de
fornecimento;
b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
3.3 - Não logrando êxito nas negociações, a PMVIVA/ES deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços
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e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;
3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superior
ao preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas;
3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em
majoração de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente;
3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;
3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese
de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não
supera o prazo de um ano.
3.5.3 - Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou
após a finalização da vigência da Ata;
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte
interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
3.5.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento da Ata, precedida de análise pela
autoridade superior, não podendo exceder o preço praticado no mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:
a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;
d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços.
4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso
fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de
Preços.
4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, será formalizado por decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES;
4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
décima primeira deste instrumento;
4.3 - Da decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimento;
4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação;
4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES
5.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do
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certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
5.1.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
5.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.1.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
5.3 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.4 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado pela PMVIVA/ES no prazo de 30 (trinta) dias, após a respectiva apresentação
da NOTA FISCAL ELETRÔNICA correspondente, desde que devidamente aceita, vedada a antecipação;
6.2 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura.
6.3 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e
aprovado pela PMVIVA/ES, juntando-se o cálculo da fatura.
6.4 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/1964, e alterações;
6.5 - Se houver alguma incorreção na NOTA FISCAL ELETRÔNICA, a mesma será devolvida à Contratada para
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na
nova NOTA FISCAL ELETRÔNICA, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA
7.1 - Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva.
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ANEXO 8
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XX/XXXX
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 000017/2022
PROCESSO Nº 001436/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES (OU FUNDO MUNICI
A EMPRESA XXXXXXX, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FI
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES (OU FUNDO MUNICIPAL), pessoa jurídica de direito público, co
sede na Rua Lourenço de Martins, nº 190, Centro - Vila Valério/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
01.619.232/0001-95, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS (OU
GESTOR DO FUNDO), brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Antonio Dias Pereira, nº 261, Bairro Boa
Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES, portador do CPF nº 097.877.627-58, CI nº 1.083.516 SSP/ES,
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxx, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ-MF sob o nº xxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxxx, xxxxxxx, xxxxxx, CEP: xxxxx, Telefone:
xxxxx, e-mail: xxxxxx, neste ato representada legalmente pelo Sr. xxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxx, portador do
CPF nº xxxxxx, RG nº xxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, nas
determinações previstas pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, que se regerá mediante as Cláusulas e condições
que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1-	Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de empresa para
aquisição de carga de GLP - Gás Liquefeito de Petróleo (gás de cozinha), em atendimento às diversas Unidades
Administrativas da Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES, conforme ANEXO 01 - PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO
02 - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000017/2022, que integra
o presente Contrato para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo nº
001436/2022 - Pregão Presencial nº 000017/2022, completando-o para todos os fins de direito, independente de
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
3.1 - Fica estabelecida a forma de fornecimento PARCIAL para a entrega dos materiais, nos termos da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O valor global do contrato corresponde a R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXX), conforme a proposta vencedora
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000017/2022;
4.2 - Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, impostos, mão de obra e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
4.3 - O valor contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de emissão da
proposta comercial, conforme Art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.
4.4 - O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 01 (um) ano, a contar do mês de  emissão
da  proposta  comercial,  levando  em consideração o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou
outro que venha a substituí-lo.
4.5 - O valor contratado poderá ser revisto para mais ou para menos, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços/bens registrados, consoante art. 17, 18
e 19 do Decreto Federal 7.892/2013.
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4.6 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames contidos no Art. 65, II, d, da
Lei nº 8.666/93, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação a PMVIVA/ES de documento NOTA FISCAL
ELETRÔNICA, sem emendas ou rasuras bem como comprovantes do recolhimento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Os documentos fiscais, depois de
conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias
após a respectiva apresentação.
5.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
5.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
5.5 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas neste
Contrato no que concerne à proposta de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
constante do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Vila Valério, a saber:
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
200110.0412211012.009- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 029
Fonte de Recurso: 10010000000
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
200160.2012216012.037 - MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 166
Fonte de Recurso: 10010000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER
200130.0412213012.021 - Manutenção da Secretaria de Cultura, Turismo, Esportes e
Lazer. 33903000000 - Material de Consumo
10010000 - Recursos Ordinários - Ficha 078.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
400100.1212218012.059 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 07
Fonte de Recurso: 1111000000
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400100.1236118512.115 - Manutenção do Ensino Fundamental
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 024
Fonte de Recurso: 1111000000

400100.1236518542.116 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil
33903000000 - Material de Consumo - Ficha 032
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ANEXO 9

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário, servidor com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério.

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

XXXXXXXXXXX, XXX de XXXXXXX de XXXXX.

________________________________________________
Nome, CPF e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO

Pregão Presencial Nº 000017/2022      Abertura  22/8/2022  12:00
Processo 001436/2022

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00001 - CARGA DE GLP

Código

Descrição

CARGA DE GLP
gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha), sem
botijão, com 13 Kg, conforme as normas técnicas da
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e
da ANP (Agência Nacional do Petróleo).

UN 1270,000 118,330 150.279,10000001 00021049

Total do Lote 150.279,100

Total Geral do(s) Lote(s) 150.279,100
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